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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Decreto Legislativo N.º 008 de 17 de outubro de 2017

Institui a Comenda Municipal do Mérito em Educação “Professora Lúcia Soares Ferreira”, e dá outras providências.




A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Raphael Rios de Oliveira, com a Graça de Deus, aprova e eu, Presidente, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:




Art. 1º - Fica instituída a Comenda Municipal do Mérito em Educação “Professora Lúcia Soares Ferreira”.




Art. 2º - A Comenda Municipal do Mérito em Educação “Professora Lúcia Soares Ferreira” será conferida pela Câmara Municipal a professores que atuam em salas de aula de instituições de ensino de todos os níveis de escolaridade, sediadas no município de Araxá, públicas municipais, estaduais, federais, filantrópicas e particulares, que, no decorrer do ano, se destacaram em suas atividades educativas.




Parágrafo Único: É vedada a concessão da Comenda a professores que exerçam, exclusivamente, atividades administrativas nas instituições previstas no art. 2º desta Lei.




Art. 3º - As Comendas – em número máximo de 15 (quinze) – uma indicação por Vereador – serão entregues, anualmente, no mês de outubro, a partir do dia 15, em alusão ao Dia do Professor – em sessão solene em local e horário definidos pela Mesa Diretora.




Art. 4º - A Comenda terá a forma de uma medalha de metal dourado, tendo gravados, em relevo, em uma das faces:




I - ao alto, em arco: a inscrição CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ;




II - ao centro: o Brasão do Município;




III - em posição abaixo, em duas linhas em arco: as inscrições COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO EM EDUCAÇÃO, na primeira linha e PROFESSORA LÚCIA SOARES FERREIRA, na segunda linha.




Parágrafo Único: Ao homenageado, no ato da entrega da Comenda será concedido, pela Câmara Municipal, um Diploma de Mérito alusivo à distinção.




Art. 5º - As indicações para a Comenda serão feitas até o dia 31 de julho pelos Vereadores à Comissão de Educação, Cultura, Saúde e Segurança, nos termos da alínea g, inciso IV, art. 62 do Regimento Interno do Poder Legislativo, que as avaliará conforme o mérito, em sigilo, e até o dia 15 de agosto as recomendará ou não, através de parecer encaminhado à Mesa Diretora.




§ 1º - Nas suas indicações, os Vereadores poderão receber nomes, a serem homenageados, a pedido das unidades de educação do município de Araxá.




§ 2º - As indicações recomendadas pela maioria absoluta dos membros da Comissão serão objeto de Projeto de Decreto Legislativo, individualizado - de iniciativa da Mesa Diretora, contendo as nomeações dos homenageados para a Comenda - a ser deliberado pelo Plenário.




Art. 7º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araxá em 17 de outubro de 2017.
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